
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1  - Aquisição de Pulverizadores costais motorizados.

a- especificação do produto/serviço

Pulverizador  costal  motorizado (acima  de  60  cilindradas)  ultrabaixo  volume (atomizador)  –  peso

máximo do equipamento vazio: 12 kg. Reservatório de calda – material que permita a visualização do

líquido,  com  marcação  visível,  durável  e  com  capacidade  máxima  até  6  litros.  Reservatório  de

combustível – material que permita a visualização do líquido, capacidade de 1 a 2 litros. Forma de

transporte – costal. Sistema de vazão – reservatório pressurizado e com discos restritores de diâmetros

variados para aplicação em diferentes vazões. Tamanho de gotas - deverá produzir gotas de diâmetro

mediano volumétrico (dmv) entre 25 a 45 (micrometro), na faixa de aerossóis.

b- locais de entrega e regras para recebimentos

A entrega do objeto será feita de forma única e deverá ser entregue em até 20 dias corridos, após

solicitação expedida por meio de Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, podendo ser

prorrogado por igual período, mediante justificativas plausíveis da contratada e aceito pela contratante,

antes de findar o prazo estabelecido para a entrega.

Após o seu recebimento pela adjudicatária, devendo ocorrer diretamente no Almoxarifado da

Secretaria de Saúde, sito na Praça Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no horário

compreendido das 07:30h às 11:30h ou 13:00h às 16:30h, em dias úteis, podendo referido prazo ser

prorrogado pela Administração motivadamente.

As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo en-

viar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos objetos.

Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especifica-

ção, outras marcas, etc.

A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número o endereço de correio eletrônico

por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de fornecimento recebida(s).

c-   especificação da garantia exigida  



A garantia ofertada aos objetos do Anexo I, salvo especificação diversa nele constante, deverá ser de

no  mínimo,  12  (doze)  meses,  ou  a  garantia  do  fabricante.  Havendo  os  dois  casos,  deverá  ser

considerado o de maior prazo.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a atividade de nebulização, de acordo com a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro

de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS);

2.2. Considerando que a nebulização é um serviço essencial, pois integra o conjunto de atividades que

controlam a proliferação do mosquito Aedes aegypti, por meio da aplicação de inseticida para matar

mosquitos adultos, interrompendo assim a transmissão da doença;

2.3. Considerando que para a execução da atividade, os funcionários devem estar devidamente equipa-

dos e protegidos, sendo que é de responsabilidade do empregador fornecer o EPI e maquinário adequa-

do;

2.4. Vimos por meio deste, solicitar a compra de quinze pulverizadores costais motorizados para a

execução das ações de controle da dengue, de forma complementar ao município, atualizando desta

forma a frota de pulverizadores.

03 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto descrito neste termo devera ser entregue em perfeito estado de funcionamento, assim co-

mo devera ser seguramente embalado e acondicionado, com identificação externa contendo no mínimo

a descrição do bem, salvo exceções aceitas pelo requisitante;

3.2. O item que trata esse documento, devera ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, ou a garantia

do fabricante. Será considerada a de maior tempo. A garantia consiste na prestação pela empresa, de

todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e

alterações subsequentes;

3.3. Deverão ser fornecidos apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o

uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já empre-

gado;

3.4. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materi-

ais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Ter-

mo de Referência. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especifica-



ções técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a

Contratante;

3.5. Os itens deverão ser entregues em dias úteis, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00-

min, devendo ser descarregados e colocados em local indicado por servidor responsável.

04 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto contratado.

4.2 - Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas,

especialmente, as disposições deste Termo de Referência.

4.3 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fis -

cal constando detalhadamente suas devidas indicações.

4.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), que implica na obrigação de, a

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da notificação o produto, sem qualquer ônus a adquirente,

inclusive quanto à retirada dos itens rejeitados, independente das quantidades rejeitadas.

4.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente li-

citação.

4.6 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, caso

exista motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, com a

devida comprovação.

4.7 - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

das na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

4.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi-

das, nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições previstas neste

Termo de Referência.

4.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 



4.10 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4.11 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

4.12 - Fornecer os produtos/serviços de excelente qualidade, que atendam rigorosamente às especifica-

ções e exigências de fabricação.

4.13 - Efetuar a troca no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas o objeto deste certame, que

estiverem fora das especificações contidas no edital e seus anexos, bem como na proposta do licitante,

ou em que se verificarem vícios ou defeitos de fabricação, aparentes ou ocultos, o produto que se apre-

sentar impróprio sem qualquer ônus para a contratante. 

4.14 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em ra-

zão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.15 - A Secretaria Municipal de Saúde, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de respon-

sabilidade da contratada para outras entidades, sejam técnicos ou quaisquer outros.

4.16 - Poderá ser exigido da contratada a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e

entregues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da

contratada.

05 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1 - Ao ser declarada vencedora, a Licitante deverá apresentar no prazo de até 02 (dois) dias úteis,

após o encerramento do certame para análise e manifestação da Comissão de Avaliação, os seguintes

documentos:

5.2 - Cópia de Licença Sanitária Municipal ou Estadual expedida pela Vigilância Sanitária do Estado

ou Município onde a LICITANTE, estiver instalada, caso esteja vencido, deverá apresentar a cópia

autenticada da petição  de  solicitação de renovação acompanhado da  cópia  autenticada  da  licença

vencida;

5.3 - Cópia autenticada do Alvará de Funcionamento do estabelecimento onde a LICITANTE estiver

instalado;

5.4 – Apresentar ficha técnica dos produtos/materiais ofertados, para análise a fim de aprovação ou

reprovação dos mesmos.



06 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1 - O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) DDL, a contar do recebimento definiti -

vo do objeto contratado, mediante apresentação dos documentos pertinentes e da Nota Fiscal que de-

verá ser eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

6.2 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente

por ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

6.3 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, a Previdência Social, FGTS e junto a Justiça do Trabalho CNDT.

6.4 - Para tal, na Nota Fiscal dos produtos, deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo setor

competente, o nº do Edital de Pregão, nº do Processo que deu origem à contratação e eventual nº de

empenho.

6.5 - A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar o que fora

solicitado nos itens anteriores, será devolvida à contratada e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta)

dias úteis após a data de sua última apresentação válida.


